
Universidade Federal de Ouro Preto 

[ ResoIuço CEPE 	N. 0 	915 

Aprova o Regulamento de ADoio a 

Programas, Projetos e Atividades 

de Extensão. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de saias atribuiç6es legais, 

Considerando a proposta apresen:ada pela Diretcria d 

Extensão; 

considerando que essa proposta foi devidamente anali-

sada por uma Comissão Especial deste Ccnselho, instituída espe-

cialmente para este fim, 

R E S O L V E: 

Aprovar o Regulamento de Apo:o a Programas, Projetos 

e Atividades de Extensão, conforme o anexo desta Resoluço. 

Ouro Preto, 04 de dezembro ce 1995. 

Prof. Dirceu d Nascime to 

Presidente em exercicio 
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REGULAMENTO DE APOIO A PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES DE 

EXTENSO 

Árt.1 Q ConstitLern programas, projetos e atividades de 

Extenso aqLeles aprovados e desenvolvidos pelos 

Departamentos e Setores da UFOP, em suas resoectivas áreas 

de conhecimento, que atendam prioritarialiente à comunidade 

externa a esta Instituição. 

Art. 22 	São modalidades de programas, projetos e 

atividades de Extensão aceitas pela Dietoria de Extensão: 

Eventos como congressos, colóquios, encontros, 

serinários, ciclos de debates, simpósios, mesas redondas e 

similares de interesEe restrito à área de Extensão. 

- °rogramas e 	rojetos nas áreas de promoção 

social, 	saúde, 	educação, 	cultura, 	trabalho, 	lazer e 

tecnologia em parceria com instituições públicas, privadas e 
/ 

con entidades da sociecade civil organizada. 

- Atividades culturais/artísticas como exposições, 

mostras, saldes, concertos, espetáculos, recitais, shovs e 

similares. 
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- Publicaçes de circulação restit-a, vinculadas a 

projetos de Extenso. 

- Relações inLerinstituoiais. 

Art. 3Ç1  O Reguiarrento de Apoio a Prcqramas, Projetos e 

t.ividadas será man;id com verba própri. da Universidade, 

alocada pela Diretoria de Exteno, bEn como de outros 

fundos criginários ce convênios, doaçes e outros. 

Art. 4Q O monrta de recursos financeiros de custeio 

disponível anualmente, para o ApDii a Programas, Projetos e 

Atividades de Exeisc, será defiriidJ no orçamento da UFOP, 

baseado na proposta do Comitê de E<tensc, 

§ IQ - O Oomitê de Extenso, em período semestralmente 

determinado e divugado, analisará e julgará os orgramas, 

os projetas e as atividades cua serão encamirhados à 

Dirtora de Extensão 

29 - Os prgramas/projetcs a atividades de extenso 

deverão ser aprovados pelas Ãssembéias Dapartamertais ou, 

na ie:<is:ência dessas, pelo Conselho Departamental. 
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§ 3 - 	ara se habilitarem à avaliação, os programas, 

projetos e aividadEs deverão ser prDtocolados na Diretoria 

de Extensão em tempo hábil, que será. divulgado. 

4Q 	Os programas/projetos e atividades cevero ser 

vinculados a eflsino e a pesquisa. 

Art. 59 Recursos financei -os p:iderão ser concedidos em 

rubricas de custeio, a sabe - : 

Va - .erial de Consumo: 

MC 349030 

-Serviço de Terceiros-Pessoa Física: 

OSTPF 349036 

- Serviço de Terceircs-Pessoa Jurídica: 

OSTPJ 34903 

- Pazsagers: 

349033 

-- 

 

Diárias: 

319014 

- Os programas/3rojetos 	atividades oue demanden 

recursos financeiros serão apresentados ein fo-mulário 

próprio da iretoria de Extenso e conterão: 

- O recurso financeiro soicitado. 

- O plano de aplicação de recursos atferidcs com a 

cobrança de taxa de inscrição, casc haja. 



O plano de aplicação de recursos financeiros 

concedidos por outros árçàos e inst:tLiçes, se for o caso. 

aprovação pelas Âsserrb2.éias Departamentais ou, 

quando for o caso, pelo Conselho Departamental das Unidades, 

bem como a aplicação do recurso firariciro solicitado. 

§ 2Q 	Js itens solicitados à Diretoria de Extenso 

serão apresert.ados cevidamente orçadcs e discriminados e 

deverão ser-  acompanacos dE conograra de desembolso dos 

re:ursos financeiros. 

§ 3 - s solicitaçes de material de ccrsumo deverão 

ser discriminadas, com cs respectivas valores orçados pelo 

setor de c:onpras da JCP. 

§ 4Q 	No caso da pagamento da oró-labore, a Diretoria 

de Extensão fixará c seu valor, ooedecendo às normas 

estabelecidas cela Diretoria de Orç:aT,ento e 7 inarças. 

§ 	 No c' de paganento de pró-labore, o 

programa/projeto ou atívadada devera especifica -  o nome e o 

cLrriculum vitae dn ceneficiário, a sua fjnção no 

programa /projeto ou atividade e a Instituição a que se 

vi rf o .j la. 

.. 
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§ 6 	solicitaçn de recurscs, na rubrica pessoa 

jurícica, far-se-á acompanhar de trás orçamentos por item, 

inciLídos os órgãos da tJFOP em que se realize o serviço 

solicitado. Na hipótese da solicia;o de recursos para 

edição de texto, deverão ser apresentacos: 

Texto a ser editado para a análise do mérito. 

rês orçamentos para a produção gráfica e 

impresso, inoluído orçamento da Coordenadoria de Imprensa e 

Editc ra/UFOP, 

Os pedidee de pessca jurídica na rubrica 

passagem, hospedaçem e alimentação deverão discriminar o 

nome do beneficiário, a Instituição a que se vincLia, o 

período de hcspedagen, o número de reeiçes e o trecho da 

viagem, -espectivamente crçados. 

Art. 62 Recurscs financeiros no serão concedidos para 

custeio de: 

ojetos destinados exclusivamente aos segmentos 

da comunidade acadêmica da UFOP. 

Material 	de 	Consumo 	de 	uso 	comum 	da 

Universidade, que sc adquiridos e distribuídos às Unidades, 

peio setor de Suprimento. 

Karox e cespa de correio 

agamentcu de pessoal vi - cuado à UFOP, 

1aterial permanente e ecLipanento. 
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Ccmbustível 	para 	veículos 	oficiais 	ou 

pa - ti culares. 

Contratação de pessoal. 

Atividades rias qLais as Uridades na apresentem 

contrapartida. 

Art. 7Q O Comitê de Extenso acorrpan -ará e avaliará de 

forma permanente a e<ecuço dos programas/projetos ou 

atividades de E>ctenso. 

Parágrafo único. Á Ciretoria orgaiizaá e fornecerá os 

dados necessárics ao acomoanhamento, à análise e à avaliação 

descritcs no caput deste artigo. 

Art. SQ Os recursos financeiros ap-ovadcs pelo Corritê 

co Extenso, referentes aos projetos ccntempladcs, sero 

ger-enciados pela Dietoria de Extenso. 

Parágrafo inico. 	Cs recursos concedidos deveo ser 

utilizados de acordo con o plano de aplicação apresentado ou 

de acordo com a recomeridaço do Comité de Extensão, quando 

for o caso. 



.a 	.: 

1 

Ârt. 99 	A Assembléia Departamental supervisionará a 

execução do ragram/projeto e suas atividades, que ficarão 

sob a responsabilidade de Coordenador por ela designado. 

§ ig 	No caso de inexisência de 	Assembléia 

Departamenta., a supe-viso ficara a cargo do Conselho 

Departanienta. No caso de Unidades Administrativas, ficará a 

cargo da DEX a supevis'. 

§ 2? 	Em qualquer programa/projeto e atividade, 

deverão estar definidos o seu período de duração, o plano de 

traoalhc dc discente e a forna de superviso dos 

orientacores. tendo err vista garrtir a continuidade dos 

traoalh':s. 

Art, 	10 	O cientadc•r do 	programa, projeto 	e 

atividace 	ccnemplado encaminhará à 	Di-etoria 	de 	Extenso 

relatório 	descritivo 	e avaliativc sobre 	o 	desenvolvimento 

dos mesmos ao final do semestre, 	determinado pelo Comitê de 

Extensão, 	contendo: 

-- 	Idertificação da atividade (título, 

coordenacore, equipe e objetivos). 

- 	 Relato 	e análise 	a.,aliativa das atividades 

desenvovidas, 	inclusive 	em termos 	dos objetivos 

pretendidos. 



Avaliação ca atividade pelo público alvo. 

Número de inscritos ou núme'o ap -c'xim.do de 

paricpantes. 

Pr-ocLtos acadêmicos gerados (pesquisas, novas 

disciplinas, mateial a ser publicado, ente outros). 

Recursos utilizados. 

Parágrafo único. 3 relatório final deverá ser apreciado 

pea Assembléia Lpartamnta1 ou pelo Conselho Dpartamenta1 

e aprovado pelo Comitê da Extensc'. 


